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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA GP Nº 148/2019

O Prefeito do Município de Cortês, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os termos do Ofício CMS nº 008/2019, que solicita a 
alteração da composição do Conselho Municipal de Saúde,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a composição do Conselho Municipal de Saúde de Cortês, o qual, 
passa a ser constituído pelos abaixo relacionados:

I – SEGMENTO DOS GESTORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS PÚBLICOS/PRIVADOS:

01 – Representantes da Secretaria de Saúde:
Titular: Maria da Conceição da Silva
Suplente: Marton Ferreira dos Santos

02 – Representantes da Secretaria de Educação
Titular: Márcia Rodrigues Belarmino Moreira
Suplente: Elis Virginia Lopes e Silva

II – SEGMENTO DOS TRABALHADORES DE SAÚDE

03 – Representantes do Hospital Senador Antônio Farias:
Titular: Marta Marques Moreira
Suplente: Irailda Balbina Gomes

04 – Representantes do Ambulatório Bernardino Valença Borba:
Titular: Vanessa Maria Ferreira
Suplente: Rosenilda Oliveira dos Santos

III – SEGMENTO DOS USUÁRIOS

05 – Representantes da Associação de Desenvolvimento Comunitário São Francisco das 
Chagas:

Titular: Geraldo Rosa da Silva
Suplente: Sueli costa Ribeiro

06 – Representantes da Igreja Católica:
Titular: Marilene Figueredo Primo
Suplente: Valdeci Laurentino da Silva
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07 – Representantes da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais do 
Engenho Limão:
Titular: Edneide Olegário Lins
Suplente: Denice Olegário Lima Lins

08 – Representantes da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais do 
Sítio Umari/Solidão:
Titular: Maria José da Silva Oliveira
Suplente: Israel Francisco Luiz da Silva

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 16 de agosto de 2019.

Art. 3º - Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria GP nº 
305/2018, de 03 de dezembro 2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito do Município de Cortês, em 22 de agosto de 2019.

José Reginaldo Morais dos Santos
Prefeito
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